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DE 05 DE ABRIL DE 2022. 

SÚMULA: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
pagar adicional por serviço extraordinário, conforme 
especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pagar adicional por serviço 
extraordinário acima do limitador previsto no artigo 83-A da Lei Municipal n. 163, de 
20 de maio de 2003. 

§ 1° A autorização a que se refere o caput, deste artigo, compreende o período de 1º 
de janeiro de 2022 a 31 de março de 2022. 

§ 2° Poderá o prazo previsto no parágrafo anterior ser prorrogado por mais 60 
(sessenta) dias, através da edição de Decreto. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 05 de abril de 2022. 
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